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INCLUSÃO DE ITENS NO PLANO ANUAL DE COMPRAS 2025 
Conforme memorandos das secretarias de Finanças, Educação, Turismo e Cultura e a de Desenvolvimento Social fica incluso ou alterado no 

Plano Anual de Compras de 2025 os seguintes itens: 

Categoria Classificação Descrição do Item Apresentação 
Quantidade 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Estimado 

(R$) 

Valor 

Total 

Estimado 

(R$) 

Equipamento Mobiliário MESA ESCRITÓRIO 120 CM Peça 22 350,00 7.700,00 

Equipamento Mobiliário 
Cadeira escritório unidade 25 

          

480,00  
12.000,00 

Equipamento Eletrodoméstico Ar Condicionado dual inverter, 9.000 BTU, ciclo quente/Frio, voltagem 220W, cor: branco  unidade 28 1.395,00 39.060,00 

Equipamento Eletrodoméstico Ar Condicionado dual inverter, 18.000 BTU, ciclo quente/Frio, voltagem 220W, cor: branco  unidade 60 2.211,00 132.660,00 

Equipamento Eletrodoméstico Ar Condicionado dual inverter, 24.000 BTU, ciclo quente/Frio, voltagem 220W, cor: branco  unidade 15 3.900,00 58.500,00 

Equipamento Eletrodoméstico Ar Condicionado dual inverter, 30.000 BTU, ciclo quente/Frio, voltagem 220W, cor: branco  unidade 5 4.678,64 23.393,20 

Equipamento Eletrodoméstico 

Ar Condicionado Split 12000 btus – quente/frio, 220w, controle remoto, com no mínimo 1 ano 

de garantia e instalação.  
unidade 38 

       

2.500,00  
95.000,00 

Equipamento Eletrodoméstico Equipamentos diversos para uso da Secretaria alterado emorando 4.279/2024 Ano 1   342.000,00 

Equipamento Mobiliário Móveis diversos para uso da Secretaria alterado pelo memorando 4.279/2024 Ano 1   585.219,96 

Equipamento Mobiliário Mesa de reunião  unidade 1   4.108,90 

Serviço 

Locação 

Equipamento Locação de estrutura para eventos: palco, lonão, tablado, outros Ano 
1   61.500,00 

Equipamento Veículo Camionete Cabine Dupla 4x4 Diesel, Unidade 1 253.711,80 253.711,80 

As justificativas constam nos referidos memorandos.  

Em 19 de agosto de 2025. 

REGIS BAUERMANN 

 Prefeito Municipal 


